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Nº 4, DE 2019

Nos termos dos arts. 102-A, inciso I, e 102-B, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, combinados com os incisos IV e VII do art. 71 da Constituição Federal, apresento 
a presente Proposta de Fiscalização e Controle à Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), destinada a apurar, 
com o auxílio do Tribunal de Contas da União (TCU), relação entre as recentes mudanças 
na condução das políticas climáticas e de prevenção e controle do desmatamento e o 
aumento das taxas de desmatamento na Amazônia. A análise deverá incluir a efetividade 
de programas, ações, projetos e estrutura de governança afetos a essas políticas, com 
ênfase no ano de 2019, e concluir sobre eventual responsabilidade por ação ou omissão 
da atual gestão do Ministério do Meio Ambiente. 
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PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº  , 

DE 2019 – CTFC 

Nos termos dos arts. 102-A, inciso I, e 102-B, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal, combinados com os incisos IV e VII 
do art. 71 da Constituição Federal, apresento a presente Proposta de 

Fiscalização e Controle à Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), destinada a apurar, 

com o auxílio do Tribunal de Contas da União (TCU), relação entre as 
recentes mudanças na condução das políticas climáticas e de prevenção e 

controle do desmatamento e o aumento das taxas de desmatamento na 
Amazônia. A análise deverá incluir a efetividade de programas, ações, 

projetos e estrutura de governança afetos a essas políticas, com ênfase no ano 
de 2019, e concluir sobre eventual responsabilidade por ação ou omissão da 

atual gestão do Ministério do Meio Ambiente. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) registrou 
elevação de cerca de 30% na taxa de desmatamento anual da Amazônia 

Legal, totalizando 9.762 km², no período de agosto de 2018 a julho de 2019, 
sob a metodologia do PRODES. No período de agosto de 2019 a novembro 
de 2019, o Instituto registra taxas de desmatamento agregadas de 4.048 km² 

por meio do Sistema de Detecção do Desmatamento em Tempo Real 
(DETER), que usualmente subestima as taxas de desmatamento observadas 

pelo Programa Monitoramento do Desmatamento da Floresta Amazônica 
Brasileira por Satélite (PRODES). O valor mensurado superior a 4.000 km² 

já significa que o Brasil não honrará com o compromisso de reduzir em 80% 
o desmatamento na Amazônia Legal, meta prevista no art. 19, § 1º, inciso I,

do Decreto nº 9.578, de 22 de novembro de 2018.

Ao mesmo tempo, são evidentes os sinais de descontinuidade 

das políticas climáticas e de meio ambiente, particularmente as de controle 
de desmatamento, pelo atual governo. Prova disso, é a baixa execução 

orçamentária em programas e ações relativos à mudança do clima, a não 
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ocorrência de reuniões dos colegiados que compõem a estrutura de 

governança climática, a não implementação da 4ª fase do Plano de Ação para 
Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia (PPCDAm), entre 

outros desvios. 

Em face da importância da matéria para resguardar as políticas 

climática e ambiental do País, conto com o apoio dos nobres pares para sua 
aprovação e esclarecimento dos relevantes questionamentos ora apontados. 

Sala da Comissão, 

Senador Fabiano Contarato 

S
F

/
1

9
7

9
0

.
0

3
6

7
1

-
9

9

232






	Avulso PFS __2019 (REQ 13 2019).pdf
	Páginas de PEC__2019_(SUG 23_2018)_.pdf
	Páginas de DOC-P (1).S 362019 - CMA-20191205_4.pdf

	Untitled_17122019_210738.pdf



